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Lucas do Rio Verde,MT--

PORTARIAN' I49, DE 05 DE JULHO DE2023.

Suh.sliluir servidores
suplenle .le conlralo.

municipais como .fiscal

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo dc Água e
Esgoto de Lucas do fuo Verde, Estado dc Mato Grosso, no uso das atribuições legais quc lhe

são conf'eridas,
RESOLVE:

Art. I". Substituir JONATHAN LOPES PENTEADO, e nomear HALLAN
FERREIRA DE PINHO, ocupantc do cargo Encarregado dc Setor, lotado(a) no SAAII -
Serviço Âutônomo de Água e Esgoto como Fiscal, e nomear MARCOS ROGÉRIO RUBIO,
ocupante do cargo de Õoordenádor, lotado(a) no SAAE - Serviço Autônomo de Água c

Esgoto, como suplente do fiscal do contrato n" 01212022, Pregão Illetrônico n' 01612022, o

qual tem por objeto Pregão eletrônico exclusivo para ME, EPP e MEI para a contratação dc

empresa cspecializada para fornecimcnto dc scrviços de cibersegurança, adminislraçào c

gestão de vulnerabilidade da rede de compuladores com resposta a incidcntes de scgurança e

tranferência de conhecimento para o S^AII * Scrviço Autônomo de Agua e Esgoto dc Lucas
do fuo Verde MT.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadâmente o instrumento contratual e o edital da Iicitação a ser Íiscalizado, anotando em rcgistro
próprio todas as ocorÍências relacionadas a sua cxccuçào; devcndo sanar qualqucr dúvida com os demais selorcs compctcntcs
da Âdministraçào para o fiel cumprimento das cláusulas nelcs cstabclecidasi

Il - Coordenar. acompanhar e fiscalizar a execüçào do contralo sob súa responsabilidadc e emitir respectivos

relatórios:
lll - Propor a cclebraçào de aditivos ou rescisão. quando necessário:
lV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnlo conlratual sob sua responsabilidade:
V - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. em ordem cronológica" cuidando para que o valor do

contrato nào scja ultrapassado:
Vl - Comunicar formalmente à unidade compctentc. após contatos prévios com a contratada. as irrcgularidades

cometidas passiveis de penalidade;
Vll - Solicitar. à unidade competente. esclarecimentos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidade;
VIII - 

^ulorizar. 
formalmente, quando do término da vigência do contrato, a libcração da garantia contratual em

favor da conlràtadâ;
lX - Manter. sob sua guard4 cópia dos proccssos dc contratação:
X - lrncaminhar, à autoridade competcntc. cventuais pcdidos dc modilicações no cronogÍama fisico-llnancciro.

substituiçõcs dc matcriais e equipamentos, formulados pcla contratada:
Xl - Confrontar os preços e quantidades constanles da Nota ! iscal com os estàbelecidos no contrato:
Xll - Rccebcr e atcstar Notas Fiscais e cncaminhá-las à unidade competente para pâgamento (mediçõcs c no caso

de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
Xlll - Verificar se o prazo de entrega. especificaçôes c quantidades enconfam-se de acordo com o estabelecido no

instrumcnto contratual:
XIV - Notificâr a contratada para sanâr os problemas dctectados nos serviços. obras ou para efetud a entrcga dos

matcriâis:
XV - SugcriÍ. ao Diretor. a aplicaçâo dc pcnalidadcs quando houver dcscumprimento de cláusula-s contratuais:
XVI - Âcompanhar a execuçào contratual- em seus aspcctos quantitâlivos e qualilativosi
XVll - Rcgistra.Í todas as ocorências surgidas duranlc â execuçào do objeto e aplicar as devidas penalidadcs do

contrato:
Xvlll - Determinar a reparaçào. correçào. remoçâo. reconstruçào ou substituiçào, às cxpcnsas da cmprcsa
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contratada. no total ou cm parte. o objeto do contrato em quç se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execuçào ou de materiais empregado§;

XIX - Deve rejeitar. no todo ou em parte, obra. serviço ou fomecimento executado em desacordo com o contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previam€nte cstabelecidos:
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato ç respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possivel subcontratação vedada contrâtualmente, por exemplo);
xXIl - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime dc execução

prcvisto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusâo de seryiços que não foram totalmente executados):
XXIII - Comunicar à auto dadc superior. em tempo hábil. quajquer ocorrênciâ que requeira decisões ou

providências que ultrapassarem sua competência, em lace de risco ou iminência de prejuizo ao interessc público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior. qualquer registro de dificuldadc ou impossibilidade para o

cumprimento de suas obrigações, com identillcação dos elementos impeditivos do exercicio da atividade, além das

providências e sugeslões quc porv.ntura entender câbiveis:
XXV - Reccber o objeto coútratual. mediante teÍmo circunstanciado assinado pclas partes:

XXVI - tmitir atestados de avaliaçào dos serviços prestados (certidôes ou atestados)i
XXVII - Deve observar a Norma Intema n". 19/2008 do Conttole Intemo, que disciplina as responsabilidades do

fiscal de contrato:
XXVIII - Poderá solicitar assessoramcnto técnico necessário com a devida antecedência:
XXIX - Deverá.motar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularizaçào das faltas ou defeitos observados. através de notiÍicações escrita com
protocolamento;

XXX - Não deve atcstaÍ serviços nâo realizados. proçeder o pagamento de serviços nào executados, expedir notas

llscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada. pagar obra-s

inacabadas ou serviços cm desacordo com o projeto básico ou termo de relerência conceder aditivos indevidos; - Se

manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio dc dados ao Tribunal de Contas do Estadoi

XXXII - Considerando que o descumprimento dc quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do Contrato. implicará
na instauraçâo de processo administrativo disciplinar para apurar a rosponsabilidade civil, penâl e/ou administrativa além do
que Íicará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçào das medidas convenientes;

Art, 3' Está portada entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a partir de 05 de julho de 2023.

Art. 4" Ficam revogadõ as disposições em contrário, em especial a Portaria n" 082 de
25 de abril de 2022.

CIO S I FOSSATTIC

CPF do Fiscal: 046.***.***-*'í CPF do Suplente Fiscal: 029.***.***-**
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Nome por extenso: Marcos Rogério Rubio.Nomc por cx
l'inho.

an Ferreira deII

Registre-se e Publique-se
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Diretor Execu o do SÂÂE

Verde/Ml 05 de Julho de 2023.


